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2.2. Documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista
Em prosseguimento, apresentamos a relação dos documentos previs-
tos na cláusula XXX do Contrato nº {NÚMERO/ANO}, que atestam a
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, atestados e con-
feridos com os originais pelos fiscais do contrato, que se encontram
anexados ao presente relatório, conforme quadro abaixo:

Certidões Federais/Estaduais/Municipais e de Regularidade Trabalhis-
ta

Documentação Fls. Va l i d a d e Obs.

{Inserir as certidões exigidas nos termos contratuais}
2.3. Saldo Contratual
Para o necessário acompanhamento do saldo contratual e cumprimen-
to das obrigações decorrentes da execução da etapa contratual a que
se refere o presente relatório, apresentamos abaixo os valores exe-
cutados até a data da emissão deste relatório, no quadro a seguir.

Saldo Inicial
do Contrato

Saldo Empe-
nhado

Saldo Li-
quidado

Saldo
Pago

Saldo a Executar

R$ R$ R$ R$

3. CONCLUSÃO
Do acima exposto, ATESTAMOS a execução INTEGRAL e SATISFA-
TÓRIA da etapa do contrato referente à prestação dos serviços [...],
relativos à competência {Mês/Ano} e APROVAMOS o encaminhamen-
to para autorização do pagamento da Nota Fiscal nº [...] a qual se
refere o presente relatório.

Rio de Janeiro, XX de XXXXXXXX de XXXX.

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

De acordo.
NOME DO GESTOR DO CONTRATO

ID. FUNCIONAL

Id: 2439892

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 17/11/2022

PROCESSO Nº SEI-390002/002748/2022 - Vinculação de Placa Par-
ticular - SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTES DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO ESTADO DO
RIO DE JANERO. A U TO R I Z O nos termos do Decreto nº 47.805, de
20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-390003/000188/2022 - Vinculação de Placa Par-
ticular - POLÍCIA FEDERAL. A U TO R I Z O nos termos do Decreto nº
47.805, de 20.10.2021.

Id: 2439845

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 17.11.2022

PROCESSO Nº SEI-390004/000320/2022 - Considerando o teor do
Processo Administrativo SEI-390004/000320/2022, referente à Ata de
Registro de Preços nº 003/2022 (PE SRP 02/2022), conforme consta
no processo administrativo SEI-390002/003328/2021, para LOCAÇÃO
DE VEÍCULOS DE REPRESENTAÇÃO, no total de 04 (quatro) veí-
culos, modelo Toyota Corolla XEI 2.0 2023, por 36 (trinta e seis) me-
ses, visando atender demanda do Gabinete de Segurança Institucional
do Governo - GSI, A U TO R I Z O a realização da contratação em tela
com a empresa HADDAD RENT A CAR LOCADORA LTDA, CNPJ nº
00.104.659/0001-98, no valor total de R$ 1.555.200,00 (um milhão,
quinhentos e cinquenta e cinco mil e duzentos reais).

Id: 2439739

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 17.11.2022

PROCESSO Nº SEI-390004/000322/2022 - Considerando o teor do
Processo Administrativo SEI-390004/000322/2022, referente à Ata de
Registro de Preços n.º 007/2022 (PE SRP 02/2022), conforme consta
no processo administrativo SEI-390002/003328/2021, para locação de
veículos de serviço, no total de 01 (um) veículo Tipo Transporte mo-
delo Mercedes Sprinter 416 CDI 15+1, por 36 (trinta e seis) meses,
visando atender demanda do Gabinete de Segurança Institucional do
Governo - GSI, A U TO R I Z O a realização da contratação em tela, com
a empresa TAGG SERVICES LTDA, CNPJ/MF sob o nº
17.695.642/0001-55, no valor total de R$ 314.064,00 (trezentos e qua-
torze mil sessenta e quatro reais).

Id: 2439756

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 18.11.2022

PROCESSO Nº SEI-390004/000319/2022 - Considerando o teor do
Processo Administrativo SEI-390004/000319/2022, referente à Ata de
Registro de Preços n.º 006/2022 (PE SRP 02/2022), conforme consta
no processo administrativo SEI-390002/003328/2021, para LOCAÇÃO
DE VEÍCULOS ESPECIAIS, no total de 05 (cinco) veículos, Toyota
Corolla XEI 2.0, por 36 (trinta e seis) meses, visando atender deman-
da do Gabinete de Segurança Institucional do Governo - GSI, A U TO -
RIZO a realização da contratação em tela com a empresa REI DOS
BLINDADOS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº
11.221.984/0001-57, no valor total de R$ 1.854.00,00 (um milhão, oi-
tocentos e cinquenta e quatro mil reais).

Id: 2439977

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 18.11.2022

PROCESSO Nº SEI-390005/000004/2022 - Com base nas informa-
ções constantes do processo em epígrafe, referente à licitação PE
GSI Nº 007/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especia-
lizada nos serviços manutenção preventiva, corretiva, discrepâncias,
recuperação de peças e componentes, inspeções calendáricas e ho-
rárias das aeronaves pertencentes ao acervo da DGOA/GSI, SAER/
SEPOL e Secretaria de Estado de Saúde (SES), HOMOLOGO o re-
sultado do Pregão Eletrônico GSI nº 007/2022 e autorizo a despesa
em favor da empresa LÍDER TÁXI AÉREO S/A - AIR BRASIL
(17.162.579/0018-30), no valor total de R$ 4.415.169,28 (quatro mi-
lhões, quatrocentos e quinze mil cento e sessenta e nove reais e vin-
te e oito centavos). Conforme Ata de Julgamento de Análise e dos
documentos de habilitação, nos moldes do art. 43, VI, da Lei nº
8.666/93.

Id: 2439982

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 17.11.2022

PROCESSO Nº SEI-390004/000321/2022 - Considerando o teor do
Processo Administrativo SEI-390004/000321/2022, referente à Ata de
Registro de Preços nº 002/2022 (PE SRP 02/2022), conforme consta
no processo administrativo SEI-390002/003328/2021, para locação de

veículos de escolta, no total de 23 (vinte e três) veículos, modelo
Toyota Corrola Altis/A Premium 2.0 Flex Aut, por 36 (trinta e seis) me-
ses, visando atender demanda do Gabinete de Segurança Institucional
do Governo - GSI, A U TO R I Z O a realização da contratação em tela
com a empresa CS BRASIL FROTAS S.A, CNPJ/MF sob o nº
27.595.780/0001-16, no valor total de R$ 3.855.168,00 (três milhões,
oitocentos e cinquenta e cinco mil cento e sessenta e oito reais).

Id: 2439748

Secretaria Extraordinária de
Representação do Governo em Brasília

ATO DA SECRETÁRIA E DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO SERGB/SECC Nº 049 DE 18 NOVEMBRO DE 2022

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDI-
TOS ORÇAMENTÁRIOS, NA FORMA QUE
MENCIONA.

A SECRETÁRIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO DO GO-
VERNO EM BRASÍLIA E O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA
CIVIL EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, e o que
consta do processo SEI-370003/000178/2022 e SEI-
15001/012818/2021, objeto do Contrato nº 017/2022 celebrado entre a
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL - SECC e a empresa
VELOZ TRANSRIO TRANSPORTE LTDA,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 47.938, de 01 de fevereiro
de 2022, que estabelece normas complementares de programação e
execução orçamentária, financeira e contábil para o exercício de 2022
e dá outras providências e o Decreto Estadual nº. 42.436, de 30 de
abril de 2010;

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Prestação de serviços de locação de 02 (dois) veículos,
constante do Contrato nº 017/2022, celebrado entre o Órgão Execu-
tante e a empresa Veloz Transrio Transporte Ltda.
II - VIGÊNCIA data de início: 23/09/2022 - término: 31/12/2022
III - DE/Concedente:
54010 - Secretaria Extraordinária de Representação do Governo em
Brasília - SERGB
UO: 54010 - Secretaria Extraordinária de Representação do Governo
em Brasília - SERGB
UG: 540100 - Secretaria Extraordinária de Representação do Governo
em Brasília - SERGB
IV - PARA/Executante:
140100 - Secretaria de Estado da Casa Civil
UO: 14010 - Secretaria de Estado da Casa Civil
UG: 140100 - Secretaria de Estado da Casa Civil
V - CRÉDITO PT: 2101.04.122.0002.2016 - Manutenção Atividades
Operacionais / Administrativas - ND. 339039
Fonte 100
Valor: R$ 9.957,00 (nove mil novecentos e cinquenta e sete reais).

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 4º
da Instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, no
prazo de 60 (sessenta) dias a contar do término da vigência desta
Resolução, bem como apresentar à Concedente cópia, junto com a
Prestação de Contas.

Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 23 de setembro de
2022.

Brasília, 18 de novembro de 2022

LUANNA SANTOS CARIRI
Secretária Extraordinário de Representação do Governo em Brasília

AGUINALDO BALON
Secretário de Estado da Casa Civil em Exercício

Id: 2440065

ATOS DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO SERGB/SECC Nº 050 DE 18 NOVEMBRO DE 2022

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDI-
TOS ORÇAMENTÁRIOS, NA FORMA QUE
MENCIONA.

A SECRETÁRIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO DO GO-
VERNO EM BRASÍLIA, e o SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA
CIVIL, no uso de suas atribuições legais, e o que consta do proces-
so SEI-370003/000179/2022 e SEI-15001/010557/2021, objeto do
Contrato nº 010/2022 celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DA CASA CIVIL - SECC e a empresa EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A EBEC.
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 47.938, de 01 de fevereiro
de 2022, que estabelece normas complementares de programação e
execução orçamentária, financeira e contábil para o exercício de
2022 e dá outras providências e o Decreto Estadual nº. 42.436, de
30 de abril de 2010;
R E S O LV E M :
Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na for-
ma a seguir especificada:
I - OBJETO: Prestação de serviços de locação de 01 (um) veículo,
constante do Contrato nº 010/2022, celebrado entre o Órgão Execu-
tante e a Empresa Brasileira de Engenharia e Comércio S/A EBEC.
II - VIGÊNCIA data de início: 01/08/2022 - término: 31/12/2022
III - DE/Concedente:
54010 - Secretaria Extraordinária de Representação do Governo em
Brasília - SERGB
UO: 54010 - Secretaria Extraordinária de Representação do Governo
em Brasília - SERGB
UG: 540100 - Secretaria Extraordinária de Representação do Gover-
no em Brasília - SERGB
IV - PARA/Executante:
140100 - Secretaria de Estado da Casa Civil
UO: 14010 - Secretaria de Estado da Casa Civil
UG: 140100 - Secretaria de Estado da Casa Civil
V - CRÉDITO PT: 2101.04.122.0002.2016 - Manutenção Atividades
Operacionais / Administrativas -
ND. 339039
Fonte 100
Valor: R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais)
Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que
orienta o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o
artigo 4º da Instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de
2013, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do término da vigên-
cia desta Resolução, bem como apresentar à Concedente cópia, jun-
to com a Prestação de Contas.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de agosto de 2022.
Brasília, 18 de novembro de 2022

LUANNA SANTOS CARIRI
Secretária Extraordinário de Representação do Governo em Brasília -

SERGB
AGUINALDO BALON

Secretário de Estado da Casa Civil - Substituto

Id: 2440068

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO PROCURADOR-GERAL
1 6 . 11 .2022

PROC. Nº SEI-140001/050069/2022 - R AT I F I C O a inexigibilidade de
licitação com fulcro no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993, em favor
dos professores convidados pelo Centro de Estudos Jurídicos da PGE
para ministrar palestra que tem como objeto o "Seminário Racismo
Estrutural e Justiça: Por onde anda a sua Consciência Negra?", no
valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), nos termos
da autorização do Procurador-Assistente do CEJUR, autoridade orde-
nadora de despesa.

Id: 2439937

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO PROCURADOR-GERAL
DE 17.11.2022

PROC. Nº SEI-140001/044950/2022 - R AT I F I C O a inexigibilidade de
licitação com fulcro no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993, em favor
da EDITORA FÓRUM LTDA, que tem como objeto o Fórum Interna-
cional de Auditoria Governamental, no valor total de R$ 71.910,00 (se-
tenta e um mil novecentos e dez reais), nos termos da autorização do
Procurador-Assistente do CEJUR, autoridade ordenadora de despesa.

Id: 2439804

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO PROCURADOR-GERAL
DE 1 7 . 11 . 2 0 2 2

PROC. Nº SEI-140001/049223/2022 - R AT I F I C O a inexigibilidade de
licitação com fulcro no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993, em favor
da ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS
DO BRASIL, que tem como objeto o VIII Encontro Nacional dos Tri-
bunais de Contas, no valor total de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos
termos da autorização do Procurador-Assistente do CEJUR, autorida-
de ordenadora de despesas.

Id: 2439949

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

ATO DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 17/11/2022

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 45.600, de 16 março de
2016, à Resolução PGE nº 4.859 de 03 de junho de 2022 e tendo em
vista o disposto no Processo Administrativo nº SEI-
140001/039318/2022, FICA DESIGNADA a Comissão de Gestão e
Fiscalização do Contrato PGE-RJ nº 30/2022, celebrado entre a Pro-
curadoria Geral do Estado/FUNPERJ e a sociedade empresária CNS -

NACIONAL DE SERVICOS LTDA, cujo objeto é prestação de ser-
viços contínuos de Apoio à Administração no que concerne às ativi-
dades pertinentes ao posto de “Servente/Carregador”, incluindo trans-
porte interno de mobiliário, materiais, objetos e equipamentos, com
disponibilização de mão-de-obra, utensílios e equipamentos necessá-
rios à execução dos serviços nos imóveis da PGE e/ou por ela ma-
nutenidos, composta pelos membros a seguir:

G E S TO R E S :

CRISTINA BRAGA MOREIRA - ID nº 50130439;
FERNANDA KELLY COSTA TORRES - ID nº 50255703;
LUCIANA DE OLIVEIRA BENEDITO - ID nº 31040659;
VICTOR HENRIQUE FRANÇA E S I LVA - ID nº 99991969
VIVIANE ROSA FERREIRA - ID nº 50255576.

FISCAIS:

ALDEIR BATISTA CESAR - ID Funcional nº 99991730;
ANDRÉA GOMES DE SOUZA - ID Funcional nº 50855328;
BRUNO CARVALHO BUARQUE DE HOLANDA - ID Funcional nº
50252399;
DAVID DA SILVA CUNHA - ID Funcional nº 6130267;
JOSÉ LINS FONTES JÚNIOR - ID Funcional nº 50217410;
JÚLIO CESAR PEREIRA PITANGA - ID Funcional nº 50142569;
LAIS ARIOZA CAETANO DANTAS DE M. ALVES - ID Funcional nº
5 0 11 6 3 5 5 ;
MARIA APARECIDA SOARES - ID Funcional nº 31039413;
RÔMULO ALMEIDA LIMA - ID Funcional nº 44323816
SÔNIA BOMBIERE PIRES - ID Funcional nº 44172613;
TATIANA DE ALMEIDA SOARES - ID Funcional nº 43424619.

Id: 2439762

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

D E S PA C H O S DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 1 8 . 11 .2022

PROCESSO SEI Nº E-14/2327/2010 - NATALIA AMITRANO VARGAS
- Procurador do Estado - Id. Funcional: 4195485-8. Louvada nas in-
formações da Gerência de Recursos Humanos e com fundamento no
art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980, combinado com o
art.129 do Decreto 2479/79, CONCEDO 03 (três) meses de licença-
prêmio relativos ao período base de 12/04/2015 a 29/06/2020.

PROCESSO SEI Nº E-14/014241/2005 - MARIANA LOJA TAPIAS -
Procurador do Estado - Id. Funcional: 1922026-0. Louvada nas infor-
mações da Gerência de Recursos Humanos e com fundamento no
art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980, combinado com o
art.129 do Decreto 2479/79, CONCEDO 03 (três) meses de licença-
prêmio relativos ao período base de 31/05/2017 a 29/05/2022.

DIRETORIA DE GESTÃO
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO GERENTE
DE 1 8 . 11 .2022

PROCESSO nº SEI-14/001.010527/2019 - FERNANDA CRISTINA JA-
COB LOPES - Analista Processual - Id. Funcional nº 4415004-0. Lou-
vado nas informações da Assessoria de Benefícios e Informações
Funcionais e com fundamento no art.129 do Decreto 2479/79, CON-
CEDO 03 (três) meses de licença-prêmio relativos ao período-base de
02/04/2017 a 17/04/2022.

Id: 2440009

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 8º TERMO DE PERMISSÃO ONEROSA DE USO
DE BEM PÚBLICO - COMPLEXO MARACANÃ.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado
da Casa Civil e CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO, e, como in-
terveniente FLUMINENSE FOOTBALL CLUB.
O B J E TO : Outorga, pelo Estado, de permissão de uso de bem público,


		2022-11-19T02:23:42-0200
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




